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PARECER DE VISTAS 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 
PA/CAP/Nº: 0200000122/21  

AI/Nº 286835/2021 
SITUAÇÃO: FAVORÁVEL  

EMPREENDEDOR: CRP AGROPECUÁRIA LTDA. CNPJ: 11.940.927/0005-51 

CONSELHEIRO: 
HELENO MAIA SANTOS MARQUES DO 
NASCIMENTO  

Entidade:  
INSTITUTO HELENO MAIA DA 
BIODIVERSIDADE - IHMBio 

 

 

 

Juatuba aos 08 dias do mês de Julho do ano de 2025. 

 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 34 do Regimento Interno do COPAM / MG, O INSTITUTO 

HELENO MAIA DA BIODIVERSIDADE – IHMBio, representante do segmento de 

Organizações da sociedade civil através do conselheiro HELENO MAIA SANTOS 

MARQUES DO NASCIMENTO, vem pelo presente instrumento apresentar o parecer de 

vistas acerca do processo indicado no preambulo desta exordial; 

INTRODUÇÃO:  

Este Parecer teria como objetivo analisar o processo indicado no preâmbulo desta exordial e 

apresentar relatório circunstanciado da análise do referido processo. 

SINTESE : 

Trata-se de diligência ocorrida no âmbito do processo administrativo supra, por 

ocasião da 171ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco do 

Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM, conduzida em 09/06/2025, na qual,  

quando da discussão acerca do processo supra (item 6.1 da pauta da referida reunião), 

trazemos a seguir as análises dos fatos, datas e documentos  divididos em dois temas 

de analise – Analise I e Analise II. 
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ANÁLISE I: 

 

O auto de infração foi lavrado porque a recorrente teria nos anos de 2018 e 2019 

: 

I – Suprimido 63 hectares de vegetação de cerrado, sem autorização do órgão 
ambiental” - Valor da penalidade de multa simples – 31.500,00 UFEMG’s 

 

II –Retirado o produto da flora nativa oriundo da supressão de 
vegetação nativa sem autorização do órgão ambiental competente. 
Para base de cálculo de rendimento lenhoso por hectare: Cerrado senso 
estrito: 30,67 m³ por hectare. Rendimento total: 1.932,21 m³ - valor da 
penalidade de multa simples 96.610,50 ha. 

 

Verificamos na “nota de diligência” encaminhada, com contribuição do próprio  

IEF afirma que se equivocou, e que os fatos se deram entre 2013 e 2014, 

veja ( fls. 02) : 

 

 

Insta ainda ressaltar, que conforme consta do auto de fiscalização 

216295/2021 (que dá base ao auto de infração), existe a afirmativa de que 

os feitos se deram entre 2018 e 2019: 
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Indicando, inclusive fotos, que segundo eles seriam de 2018 e 2019 (mas que 

na verdade eram de 2013) , veja : 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Então o Auto de infração nº 286835/2021 foi lavrado com base no auto de 

fiscalização (auto de fiscalização 216295/2021 ) completamente equivocado : 
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Desta forma, entendemos que  há um vício insanável desde a lavratura do 

auto de infração, desrespeitando o que está determinado, no artigo 56, III e 

X, do Decreto 47.383/18 1, quando descreve que ele deve ser lavrado com 

a descrição do fato constitutivo da infração( III), e a data e hora da infração 

(X), ou seja, fatos e datas estão “equivocados”.  

 

Na mesma plenária o servidor do IEF, afirmou também que não foram “In 

loco” e basearem nas imagens para emissão dos autos. 

 

Outro ponto  a levar em consideração é que se os fatos se deram entre 2013 e 

2014, seria, tecnicamente impossível, que em 2018 e 2019 existissem 

tamanha quantidade de madeira indicada no auto de infração ( 1.932,21 m ) 

, dita “escoada”, se a área já havia sido desmatada em 2013. 

 

ANÁLISE II: 

Continuando a diligência, solicitamos ao empreendedor plantas da área e forma 

e data de aquisicão da Fazenda Buriti dos Veados. 
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Verificamos que a Fazenda Buriti dos Veados tem Origem em 4 matriculas, 

conforme planta apresentada pelo empreendedor:. 

 

 

 

 

 

 

Recorte Anexo I 

Em consonância com a imagem apresentada em diligencia pelo IEF. 
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Recorte diligencia IEF PAG.6 

 

Em posse do arquivo Kml solicitado ao  empreendedor, apresentamos as 

matriculas plotadas no Google Earth, com o desenho (este aproximado) da area 

de intervenção apresentada pelo IEF. 
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Plotagem  no Google Earth matriculas, e area aproximada de intervenção. 

 

Notamos portanto, que a intervenção se deu nas matriculas 32715 (Anexo II), 

43671(Anexo III) e uma pequena parte da matricula 43.667( Anexo IV). 
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PROPRIEDADE DA MATRICULA / DATAS DE AQUISIÇÃO 

 

Matrícula 43.671 Adiquirida pela CRP Agropecuaria em 26/02/2015. 
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Matrícula 32.715 Adiquirida pela CRP Agropecuaria em 27/02/2015. 
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Matricula 43667 – Adiquirida pela CRP Agropecuaria em 02/06/2015 
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Verificamos portanto,  que as referidas as aquisições ocorreram em 2015. 

A contribuição do IEF em diligência anterior confirma que os fatos foram ocorridos foram entre 

2013 e 2014 e a CRP Agropecuaria adiquiriu as areas no ano de 2015. 

 

Desta forma independente do vicio insanável detectado e apresentado na “Analise I”, se 

devidas as punições apresentadas no auto de infração, estas não seriam devidas à CRP 

Agropecuaria Ltda,  e sim aos  proprietarios anteriores, portanto há mais um motivo para 

deferimento do recurso do empreendedor. 

 

CONCLUSÃO 

Levando em consideração os fatos, datas e documentos ora juntados, nas óticas de Análise 

I ou II, meu parecer é FAVORÁVEL ao cancelamento do auto de infração e FAVORÁVEL ao 

recurso apresentado pela empresa CRP AGROPECUARIA LTDA 

Sem mais, é como voto  

Heleno Maia Santos Marques do Nascimento 

Conselheiro 


